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Gabinete do Vereador Guilherme DalTAgnol

INDICAÇÃO N“ 616/2025

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos

do Regimento Interno (Rí), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à

apreciação do Colendo Plenário e posterior referida envio ao Excelentíssimo Senhor

ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, VEM,

RESPEITOSAMENTE, INDICAR A VOSSA EXCELÊNCIA A NECESSIDADE

DE REALIZAR UM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A

CONTRATAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) NO

MUNICÍPIO DE BALSAS-MA

JUSTIFICAÇÃO:

0(A) Vereador(a) que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência a necessidade de realizar um processo

seletivo simplificado para a contratação de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) no

município de [Nome da Cidade].

A presente solicitação justifica-se em razão da demanda crescente por serviços de atenção

básica à saúde, considerando que os ACS desempenham papel fundamental no

acompanhamento das famílias, na prevenção de doenças, no fortalecimento das ações de

promoção à saúde e no vínculo entre a comunidade e o Sistema Único de Saúde (SUS).

Muitos bairros e comunidades encontram-se descobertos ou com número insuficiente de

agentes, o que tem comprometido o atendimento às necessidades da população. A

contratação desses profissionais é essencial para melhorar a cobertura dos programas de

saúde da família, ampliar a efetividade das ações preventivas e garantir melhor qualidade

de vida aos munícipes.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência que avalie a possibilidade de abertura de

processo seletivo para contratação de ACS, visando suprir as necessidades da rede de
Atenção Básica e atender de forma mais eficiente à população de nosso município.
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